
CRONOGRAMA " Empreenda Caraguatatuba 2025" 

TIPO DE 
EMPRESAS FASES DATAS OBERVAÇÃO 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

RECEBIMENTO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

DOS 
INTERESSADOS 

 16/10/2025 à 
31/10/2025 

INSCRIÇÃO POR MEIO DA PLATAFORMA 
ELETRÔNICA 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL até 28/10/2025 

Até 03 (três) dias úteis data fixada para o 
encerramento do recebimento da 

documentação 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

DELIBERAÇÃO DA 
IMPUGNAÇÃO 

28/10/2025 

Prazo de até 03 (três) dias úteis contados do 
pedido de impugnação, limitado ao último dia 

anterior a data do recebimento da 
documentação. 

EMPRESAS 
COMUNS 

JULGAMENTO E 
CLASSIFICAÇÃO 

INICIAL 
03/11/2025 

ATÉ O DIA ÚTIL SEGUINTE AO FIM DO 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

EMPRESAS 
COMUNS 

PUBLICAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO 

03/11/2025 

O resultado do julgamento será divulgado no 
Diário Oficial do Município até o dia útil 
seguinte ao fim do recebimento da 
documentação 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS DILIGÊNCIA 

04/11/2025 à 

06/11/2025 

Caso não seja atingida a quantidade total de 
estandes, será garantido prazo de 03 (três) 
dias úteis, após o julgamento das propostas, 
para que as empresas inabilitadas apresentem 
os documentos ausentes ou vencidos, que 
deram causa a sua inabilitação. 



MEIS 
JUNTADA 

CERTIFICADOS 
SEBRAE 

até 07/11/2025 
As MEIS habilitadas deverão apresentar os 
certificados SEBRAE 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

PUBLICAÇÃO FINAL 
I CLASSIFICAÇÃO 
APÓS DILIGÊNCIA 

10/11/2025 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

RECURSOS (PÓS 
CLASSIFICAÇÃO) 

11/11/2025 à 

12/11/2025 

PRAZO DE 02 DIAS UTEIS DA DATA DE 
PUBLICAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

NOS DIÁRIOS OFICIAIS 

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

DA ANÁLISE DOS 
RECURSOS PÓS 
CLASSIFICAÇÃO 

13/11/2025 

Os recursos serão analisados até o primeiro 
dia útil seguinte ao fim do prazo recursal, 
quando será publicada a classificação final  

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL II 

13/11/2025   

TODOS OS 
SEGUIMENTOS PUBLICAÇÃO FINAL 14/11/2025   

TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

PAGAMENTO DA 
TAXA DE 

PARTICIPAÇÃO E 
ASSINATURA DO 

TERMO DE ADESÃO 

17/11/2025 à 

19/11/2025 

O expositor deverá assinar o Termo de Adesão 
e Participação no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da sua convocação através 
do e-mail cadastrado no formulário de 

inscrição; 
Somente poderão assinar o Termo de Adesão 

e Participação os expositores que tiverem 
realizado o pagamento da taxa de participação 

conforme disposto no item 14.9 do edital. 



TODOS OS 
SEGUIMENTOS 

VAGAS 
REMANESCENTES 

17/11/2025 à 

21/11/2025 

prazo de recebimento da documentação que 
se inicia no primeiro dia útil seguinte a 

publicação da classificação final da chamada 
anterior e terá duração de 5 (cinco) dias úteis 

 


